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RETIFICAÇÃO 

 
No Extrato do Contrato nº 270/2022, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia 07/11/2022, página 1. Onde se lê: 

[...]CONSTRUTORA GOMES LTDA, CNPJ 08.602.663/0001-
98[...] Leia-se: [...]CARLOS NEY DE SOUZA OLIVEIRA -ME, 
CNPJ 11.130.319/0001-58 [...]. 

Água Clara (MS), 07 de novembro de 2022. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA  
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA 

A Prefeitura Municipal de Água Clara - MS, com 
fundamento estabelecido no art. 9º, § 4° da Lei Complementar 
Nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no uso de suas 
atribuições legais, CONVIDA a população em geral do 
município, a participar da Audiência Pública referente à Lei 
Orçamentaria Anual – LOA de 2023 a realizar-se as 14:00 
horas no dia 23 de Novembro de 2022, no Plenário da Câmara 
Municipal. 

Água Clara, 08 de novembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal  
 

 
PORTARIA Nº 943, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal ANCELMO MEDEIROS, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 053 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DO 
APROVADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, a partir do dia 10/11/2022, munido 
dos documentos relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, 
previsto no Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2020 
para agendamento do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré–Admissional, 
o aprovado deverá apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

O candidato convocado deverá se apresentar para 
posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
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consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 053 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
 

203 - MOTORISTA 

NOME INSCRIÇÃO 

54º ATAILSON FREITAS SANT ANA 392182 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 51 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, 
conforme relação constante no Anexo I deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de 
urgência, no horário das 07h às 13h, do dia 09/11/2022 a 
11/11/2022, munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

02. ODONTÓLOGO 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0217 
Joice Priscila Veneroni 

Pavoni  
14,5 3 

0210 Wendy Moreira Goes 13,5 4 

0201 Dione Brasil da Silva  11,5 5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 084/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 
A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DA APROVADA E 

CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, em 
caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, no dia 
09/11/2022 até 11/11/2022, munida de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 084/2022 

10. ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

47º 0924-02 
Jaqueline Natalia Navarro 

Costa 
2,5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, E INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 006/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 006/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 006/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, do dia 09/11/2022 até 
11/11/2022 munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022 
03. Cargo: Técnico de Enfermagem 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

6º 03.02.06 Luzia Inacia Rodrigues Amorim 0,0 

 
07. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

3º 07.03.03 Janete de Oliveira Pereira 7,0 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 261/2022 
Pregão Eletrônico n° 075/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE E DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08h00min (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 25 
de novembro 2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Portal ComprasBR no 
endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso 

Identificado” - Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal 
de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no 
Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 08 de Novembro de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 196/2022. Pregão Eletrônico nº 
069/2022. ATA nº 26/2022. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de materiais de expediente, 
cancelados na Ata de Registro de Preço nº 12/2022, Processo 
Administrativo nº 084/2022, modalidade Pregão Eletrônico nº 
21/2022, em atendimento as demandas das Secretarias do 
Município de Água Clara/MS, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Cultura. FORNECEDORAS REGISTRADAS: COMERCIAL K & D 
LTDA, CNPJ/MF Nº 17.182.696/0001-17, que apresentou os 
menores preços para os itens: 006.003.007, 004.007.979, 
004.015.845, 004.015.846, 006.001.008, 006.001.009, 
004.015.848, 004.015.849, 006.003.581, 018.016.434, 
018.016.438, 006.003.013, 006.003.639, 006.002.194, 
004.015.408, 018.016.437, do certame, perfazendo o valor 
global de Valor: R$ 8.351,17 (Oito mil, trezentos e cinquenta e 
um reais e dezessete centavos). DISTRIBUIDORA A C L DE 
ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 26.289.337/0001-54, 
que apresentou os menores preços para os itens: 
004.011.771, 004.019.537, 018.016.435, 004.009.932, 
006.002.229, 006.008.157, 006.008.158, 006.008.159, 
004.009.265, 004.012.387, 006.003.695, 006.003.570, do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 10.667,88 (Dez mil 
seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos). 
AMV DISTRIBUICAO, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, 
CNPJ/MF Nº 14.559.760/0001-48, que apresentou os menores 

preços para os itens: 006.002.038, 006.003.561, 
006.003.690, 006.002.135, 004.008.315, perfazendo o valor 
global de R$ 4.197,50 (Quatro mil, cento e noventa e sete 

reais e cinquenta centavos). ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 
10.144.274/0001-08, que apresentou os menores preços para 
os itens: 006.008.106, 008.003.033, 074.001.002, 
074.001.005, 074.001.004, 074.001.001, 074.001.003, 
006.008.127, 006.008.133, 006.008.142, 006.008.132, 
006.008.143, 006.008.129, 006.008.135, 006.003.607, 
006.003.681, 006.003.553, 006.003.611, 006.003.610, 
006.003.053, 004.007.657, 004.007.658, 006.003.556, 
006.003.555, 006.002.129, 006.003.594, 006.001.010, 
006.003.580, 006.003.579, 006.003.597, 006.003.557, 
006.003.678, 006.003.596, 006.003.558, 006.003.599, 
006.003.560, 004.012.743, 006.002.193, 006.003.559, 

004.018.171, 006.003.118, 006.002.220, 006.002.210, 
006.002.211, 006.002.214, 006.002.215, 006.002.217, 
006.002.205, 006.002.221, 006.008.110, 006.008.111, 
006.008.112, 006.008.113, 006.008.115, 006.008.117, 
006.008.119, 006.008.121, 006.008.124, 006.008.126, 
006.008.128, 006.008.130, 006.008.131, 006.008.134, 
006.008.136, 006.008.139, 006.008.141, 006.008.144, 
006.008.147, 006.008.149, 006.002.050, 004.012.761, 
006.003.600, 006.003.563, 004.010.624, 006.002.112, 
006.003.564, 006.003.684, 004.010.241, 006.003.148, 
006.002.232, 006.002.234, 006.008.052, 004.007.058, 
004.012.770, 004.007.356, 006.003.573, 006.003.602, 
004.008.317, 006.003.086, 006.003.571, 006.002.133, 
004.007.278, 006.008.003, 003.002.036, 006.003.567, 
004.009.275, 004.015.407, 015.004.006, 004.012.786, 
006.002.065, 004.012.843, 006.003.160, 006.008.051, 
006.003.568, 006.003.051, 006.008.122, perfazendo o valor 
global de R$ 437.780,58 (quatrocentos e trinta e sete mil, 
setecentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos). VALOR 
TOTAL DA ATA: valor total da empresa adjudicada: R$ 
460.997,13 (Quatrocentos e sessenta mil, novecentos e 
noventa e sete reais e treze centavo). Prazo: 12 (doze) meses 
a contar da data da assinatura. Data da Assinatura: 13 de 
outubro de 2022.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2022 AO 
CONTRATO N° 016/2022. Processo Administrativo N°. 
021/2022 - Dispensa de Licitação nº 006/2022. Partes: 
Município de Água Clara/ MS através da Secretaria Municipal 
de Saúde e a empresa Oliveiras Centro de Apoio Psicológico de 
Tratamento em Saúde mental Eireli. Objeto: Aditivo de prazo 
e valor do contrato nº 016/2022. Aditamento: Da 
prorrogação de prazo e valor - A duração do instrumento 
de contrato celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 06 (seis) meses, tendo seu início em 25/10/2022 e seu 
término em 25/04/2023. R$ 31.200,00 (Trinta e um mil, 
duzentos reais), sendo que o mensal é de R$ 5.200,00 (Cinco 
mil, duzentos reais), que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 21/10/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Saúde – Morgana 

Espinosa. Empresa Contratada: Oliveiras Centro de Apoio 
Psicológico de Tratamento em Saúde mental Eireli. – Debora 
Cristina Esperança. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para a paciente Cleusa Felícia 
dos Santos, em atendimento aos autos 0800731-
34.2022.8.12.0049, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no termo de 
referencia, solicitado pela da Secretaria Municipal de Saúde. 
Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 264/2022. DISPENSA 

DE LICITAÇÃO: N° 078/2022. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA . CNPJ: nº. 76.386.283/0001-13. VALOR: R$ 6.649,60 
(Seis mil, seiscentos e quarenta e nove reais, sessenta 
centavos). 

Água Clara – MS, 08 de novembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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